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"XI - criterio de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de

produçâo, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se

referir até a data do adimplemento de cada parcela;"

J. J. S. DE SOUSA - ME CNPJ 24'517.12&0001-95 I'E 15.520'417'3

Avenida lauo Figueira de Mendonça tr' 18' BaiÍÍo Belâ vists. CEP 68 180-190

C@tato i93) 99130-0633, E-Mail acouguedogim(4gmôil com

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaituba-PA

Ref: Contrato no20200090
Editat do Pregâo Presencial no08/2020-PP

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCETRO

J. J, S Df, SOUSA - ME, pessoa juridica de direito privado' inscrita no GNPJ sob o no

24.517 .l28l}O0l-95, com sede na Avenida Lauro Figueira de Mendonça n'18, Bairro Bela Vista' neste

úunicípio de Itaftuba, Estado do Pará, representada ne.te ato por seu pTelie]ário.!.r:iosg JAME SILVA

DE SjUSA, brasileiro, Empresário, poàdo, da CaÍeira de Identidade RG n'48 19348 SSP/PA e CPF n'
g:l6.6l6.gi2-20, residente e domiciliaào na Avenida Maranhão s/n', Bairro Bela Vista' neste Município de

\-dituba, estado do Paú, com endereço eletrônico acouguedogim@gmail'com, apresentar:

A Prefeitura Municipal de Iiaituba-PA, realizóu na tata- d" 05 de março de 2020, Pregão Presencial

n.0g/2020-pp, tendo como Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprir a demanda do Município de

Itâituba-PA.
A empresa subscrevente sagrou-se vencedora nos itens 010900, 010901,010903 e 013921 do Contrato

Administrativo n"20200090 teve in'icio a paÍir de 16 de março de 2020, através da assinatura do mesmo, sendo

qu" , p.-o finda na data de 16 de março de 2021. Ou seja, a vigência do instrumento contratual e de 0l (um)

ano.
Ocorre, Ilustre Presidente que o objeto Carne Bovina com Osso, Came Bovina Moída, Came Bovina

pura e Filé Migúon Regional do supracitado contrato, sofreu variações em seu valor, de tal modo que o pÍeço

orçado não *ui, ,. .o1npu"tua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na sequência, o

valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e insumos do contrato.

Inicialmànte temos a informar que o artigo 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93 trata da

obrigatoúedade de constar do Edital, o critério de reajuste:

O presente realiúamento do valor estabelecido em contrato em razão do aumento do custo de
aquisição, devidamente comprovados por meio das notas de aquisição dos produtos.

O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos resguarda a manutenção do objeto pactuado, de
modo a adaptar o contrato administrativo a qualquer circunstância factual que nele possa interferii. O objeiivo
da norma constitucional é afastar qualquer variação que intervenhu ,ur 

"ondiçõ", 
iontidas na proposta. Com

efeito, a regra é que, paralelamente ao direito de a Administração exigir a execução do contrato, ao contratado
particular seja garantido o direito ao lucro, restringindo a potestade da ldminist.aiao.

Marçal Justen Filho pontua que:

A tutela constitucional à equação econômico-financeira deriva de outrosprincípios constitucionais. Entre eles, estão os prir"ipiJ;; isonomia, da tutera eda indisponibilidade dos interesses fundamentais. JU§iÉN=irr-Ho, vru.çur.
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A possibilidade de revisão do contrato tambémContratos, veja_se está prevista na ki de LiciÍações e

rontratos regidos por esta
rrcanvâs, nos seguintes arroart"' 

poderão ser alterados, com as

Art. 65. Os
deüdas justi
(...)

II - por acordo das partesl
(...)

d) para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enfteos encargos do contratado e a refibutção da administraçã o para a justaremuneração da obra, serüço ou forneci mento, objetivanrlo a manutenÇão do
eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisív
retardàdores ou

els, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

1.q.517.128/0001'

tmpeditivos da el+cuÇâo do aju

JJSDÉ SOr iSA - ME
Dácima segunoa Rua, 18

da J.hil - Bela vista

t- Feira
ltâitlrlra - Paíá

J

stado, ou, ainda, em caso de
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J. J. S, DE SOUSA- ME CNPJ 24.§17.126/0001-95 l.E l5'520'41?J

Ave;ida l-auÍo Figueira de Mendmça n' I E' Bâino Bela Vislâ' CEP ó8'180-190

Contato iq:) 99 tlo-0r33, E-Mail àcouguedogin(@g$ail com

to.ç" -uio., câso forhrito ou iato dô príncipe, configurando área econômica

extraordinária e extracotrtratuât. (Redação dada pela Lei n" 8.883' de 1994)

(...)

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os

ãr.a.go, do contrâtado, a Administraçiio deverá restabelecer' por

aditaÃento, o equilíbrio econômicofinanceiro inicial' (grifos nossos)

No que peÍine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por

il*t}", àoutrinudores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

"... o equilibro econômico financeiro é a relação de iguatdade formada de u1r

lado, pitas obrigações assumidas pelo contraÍante. no momento do tjuste e' de

outro larlo, pela compensaiao eiooAmica que-lle corresponderá"' Curso de

Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, p' 347'

No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:

"0 equilíbrio Íinanceiro ou equilibrio econômico'.ou equação econômica'.ol

"inA"-.qo"çeo 
Íinanceira do cànhato administrativo é a relação estabelecida

inicialmànte pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuiçâo dâ

ÀàJnistraçáo paà a justa remuneração do objeto do ajuste' Essa relação

.nau.go-..*uróraçao deve ser mantida durante toda a execução do contrato'

; i;1. que o contrâtâdo não venha â §ofrer indevida redução nos lucros

normaisdoempreendimento.''DireitoAdministrativoBrasileiro.SãoPaulo:
Malheiros, p. 209.

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

"Uma vez veriÍicado o rompimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro' o

particular deve provocar a Administração para âdoção dâs providências

adequadas. Ineúite discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação

originária (à época da apresentaçiio das propostas e a posterior. Verificar-se-

á sã a relação original entre encârgos e remuneração foi afetada' Em caso

positivo, deverá alterar-se a remunerâção do contrâtâdo proporcionalmente à

modiÍicação dos encargos." Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 8o edição, Dialótica, São Paulo,2000, pág. 551

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio
econômica{inanceiro do contrato, se e quando viera a ser rompido. Se m
encârgos forem ampliados quantitativamente oü tornados mais onerosos
qualitativamente, a situação inicial estará modiÍicada. (...) SigniÍica que a
administração tem o dever de ampliar a remuneraçâo devida ao particulâr
proporcionalmente à majorâção dos encargos veriÍicada. Devendo-se
restâurâr a situação originária, de molde que o particular não arque com
encargos mais onerosos e perceba a remuneração originalmente prevista.

,Ampliado os encârgos, deve-se ampliar proporcionalmente a remuneração, A
]regra foi expressâmente consagrada no art. 58,§ 2., a propósito de

''-94'517'128/c.to1'95', -il à oq lg^':*.:,$t
r- #fl11t.,""t".'":á#ii"' -
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J. J. S. DE SOUSA - ME CNPJ 24.517.r28/0001-95 l'E ls'520 417-3

A".;;;; i'il.,;; de Mcndonça n' I8 Bâuro Bela vrita ( rP 68' lEU-lr)0

( ,nlatoi93) oa l10-0613. F-Marl acouguedogirrr,.r Etr)âil'com

modilicação unilâterâl Ao 
"oniratà, 

m-as se aplicn a gu.alquer evento que âfete

;õ;ó;;"*ômico_Íinanceira." comentários à Lei de Licitações e contratos

.A.ãàinit,rutiuot, 8u edição, Dialética, São Paulo' 2000' pág' 556

Resistra-se, outrossim, jutgado do Tribunal de Contas da União pertinente ao

"qrii 
I ib.io econômico-fi nanceiro do contrato:

"Equilíbrio econômico-financeiro' Contrâto' Teoria da ImprevisÍio' Alteraçâo

Coit."tu"f. A ocorrôncia de variáveis que tornâm excessivamente onerosos o§

*atg". do contratado, quando claiamente .demonstrâdas' 
autorizam a

il;;;ã; ao .ont."to, "iü;á; 
ao restabelecimento inicial do equiübrio

econômico financeiro, .orn--f'nd'rntnto nâ teoriâ da imprevisão'- 
"!9ll'^dl

p"i"ô..*,*l-ei 2.300/86. p.i" tt"l Lei n'' 8'666/93' (TCU' TC-500'125192'

õ, úin. s.o,o .tosé Bugarin. )7/10/94. BDA n'" I 2/96' Dez/96' p' 834)"'

o Suoerior Tribunal de Justiça tem recoúecido em inúmeras decisões o direito ao

"oi;ffi; d;-;;;;ú., justa remuneração pelos l-tru.'çot 
prestados para a

Administração Pública, gu.uniindo d"'tu fotma' o equilíbrio econômico financeiro'

"in verbis":

*CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUA-ÇÃO ECONÔMICO-

pix-nxcornn Do viNCUio. DESvALoRTzAÇLo Do REAL' JANEIRo

ffi"irrr. AI,rruiao DE cLÁusuLA REFERENTE Ao PREÇo'

íãr,rcíiiô nÃ inônrlór,lúpnrl'rsÃo E FAro Do PRÍNCIPE'I' A

novel culiura acerca do contrato administrativo encarta' como nuclear no

regime do vínculo, a proteção do equilíbrio econômico-financeiro do negócio

;#;", d. direito púbtico, assertiva que se infere do disposto na legislaçâo

irf.ri"g"l especíÍica (arts.57, § 1",58, §§ 1" e 2o,65'.II, d,88 § 5" e 6" da Lei

8.666/9i.Deveras, a Constiti.rição Federal ao insculpir os principios

iniranrpooíveis do art.37 que iluminam a atividade da administração à luz

da cláuiula mater da moralidade, torna clara a necessidade demanter-se esse

equilíbrio, ao realçar as" condições efetivas da proposta"'

2.oepisódioocorridoemjaneirodelggg,consubstanciadonasúbita
desvalorização da moeda nacional (real) frente ao dólar norte-americano,

conÍigurou causa excepcional de mutabitidade dos contratos administrativos'

co- 
"istat 

à manutenção do equilibrio econômicoÍinanceiro das partes'

3, Rompimento abrupto da equação econômico-íinanceira do contrato'

Impossibiüdade de inicio da execução com â prevenção de danos maiores. (ad

impossiblia memo tenetur).
4, irevendo a lei a possibilidade de suspensão do cumprimento do contrato

pela veriÍicação da exceptio non adimplet contractu§ imputável à

administração, a fortiori, implica admitir sustar-se o "início da execução",

quando desde logo verificável a incidência da "imprevisão" ocorrente no

interregno em que a administração postergou os trabalhos' Sanção

injustamente aplicável ao contratado, removida pelo provimento do recurso.

5. Recurso Ordinário provido.(STJ - ROMS n' 15154 UT: PE - l' Turma -

Data da decisão: l9tlll2002 - Min. Relator Luiz Fux) (grifei)
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A regra ora discutida é que a relação encaÍgo - remuneração que deve ser mantida durante toda

a execução do contiato, assegurando-se ao contratâdo o direito da relação inicialmente estabelecida.

O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos

impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete,

"rôu.go. 
fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda execução

contrãtual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na

licitação.
Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio,

faz-se necessário que ocora algum fato, posterior à proposta, que veúa a agÍavar qualquer uma das partes

contratântes, nos exatos termos do art. 65 da Lei de Licitações e Contratos. Neste sentido, a proposta

inexequivel não seria Íazào paÍa ocorrer à promoção do restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar

ensejo ao restabelecimento, á omissão de eniargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da proposta.

A manutenção do equilibrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das partes,

uma vez que, sempÍe quando o. à"urgo. do contratado forem ampliados ou diminuídos a siruação original

nstante nu paopo.tu eitará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por meio de aditamento.
\/

lnroÍrnamos que a presente solicitação atende todos os requisitos legais para concessão do

presente realinhamento de pieços, iendo em vista que a empresa não consegue manter os preços firmados ante

aos diversos aumentos realizados pelas distribuidoras.
A Resolução Normativa 00712008 e N 012/2014 DE 04 DE Dezembro de 2014 do TCIÚGO'

solicita que para a concessão do realiúamento de preços é necessário que a empresa apresente:

Art. 5'. Alem da documentação obrigatória hatada no artigo anterior, deverão ser

apresentadas ainda, na formalização dos processos de licitações e contratos, as

peças complementares que atendam às peculiaridades de cada situação â seguir:

J. J. S. DE §OUSÁ - ME CNPJ 24.517.128/0001-95 LE 15.520.417-3

Avenidâ l-auro Figueiíâ de Mendnça n' 18, Baino Bela Vista, CEP 68.180-190

CoDtato (93) 99130-0633, E-Mail acorguedogim(rgmail.com

§ 4' Nos casos de termo aditivo a contratos ou convênios nas situações abaixo,
alem do exigido no Parágrafo anterior, devem ser enviados:

I - termo aditivo de realiúamento de preço em contrato de fomecimento:
a) notas fiscais anteriores e posteriores, do mesmo distribuidor dos produtos pam a
empresa contÍatada, demonstrando a alteração de custo;
b) informação e demonstrativo das quantidades restantes a fomecer, vez que o
realinhamento se aplica apenas nos saldos dos produtos a fornecer;
c) cálculo demonstrativo do realinhamento eÍ'etuado;

Outro ponto a ser abordado é que o reequilibrio somente ocorrerá a partir da
solicitação de uma das pattes conmtuais, conforrne precodza Jorge Ulisses

Jacoby Femandes4:

\ _--

)o-q4.512.128'c co1"9Bq -]iàoe-so. qn'ue
| -\ 

oàcima §ogú.nol
I I iàtià àà loi'tt ' ent" vitt" 

-'I / , ttaituba. ro,"

0 restabelecimento do equilíbrio não é revelado como ato discricionário da Administração, esta
somente poderá recusar-lhe deferimento diante de uma das seguintes situações:

. ausência de elevação dos encargos;

. ocorrência do evento anterior à formulação da proposta;

. ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos;

. culpa do contratado pela majoração de seus encargos.

*
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J. J. S. DE SOUSÀ - ME CNPJ 24'517'128/000t-95 I'E 15'520'417-3

Avenida láúo Figueira de MendoDçâ n' 18' BairÍo Bela Vista' C EP 6{i 180- 190

Contatois:) 99t:o-oo:3 E-Mâit âcouBuedogim@8mail'com

*Érecomendávelqueoadministrâdorcon§idereâlgunstópicoscomo
e§senciai§ parâ a co;cessão do reequilibrio: requerimento' demonstração de

desequilíbrio, exame econômico dãs planilhas, análise juridica do pleito'

ava[Àção do preço reequilibrado e da proposta mâis vântâio§a' dotação

orçamentária, decisão e peridiocidade"'

Neste sentido. caso venha a ser concedido o reequilíbrio o mesmo se dará a partir do

requerimento do interessado, não ocorrendo em data pretérita'

Dessarte, o contrato administrativo pode ser alterado, por acordo entre as partes, para restabelecer

equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, no caso de sobievirem fatos imprevisíveis' ou previsíveis'

mas de conseqüências incalcuiáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' conhecida como

..teoria da imprevisão". Neste sentido, toma-se prudenté a conceituação desta teoria' na visão de Fernanda

Marinela5:

\r' ',,íiiiiiiÍ,,u'i,,:;";y;:-;"': ,,Íí Ííí ,*?o"l/íi",,'"Ji*",::':a'::;";';;;rí;ir"i;"nceirorefletintlo 
na economtu ou na execução do conÍrflío'

iutoriwm'sua revisão 
- 
para aiustáJo à siluação sup.erv-e iente' equilibrando

novamente a rclação conlratu;l- Portanto a ocorrência deve ser supemenieníe'

imprevista (porque as partes não imaginaram), imprevisível (porque ninguém

no War delas conseguiria imaginar

- aígo impensávelj e qae onera demais o contrato paru uma das paríes'

uisTndo- í, o rrró*potição. São hipóteses de teoria-da imprevisão: a) forç1

iíii , ,oto Íortuito'(.)i b) Íato rto príncipe ("'); c) Íato da administração"'"

Ressalte-se que a alínea "d", inciso Il do art.65 da Lei Federal n'' 8 666193, não menciona

nenhum prazo, o qu" no. ll.,ru ao entendimento de que em qualquer momento.pode ser restabelecido pelas

p"ri". 
" 

áqrffiúAo L.orô.i.o-firanceiro do contrato, àesde qú. o iu* se enquadre nos dispositivos legais'

De acordo com a Lei de Licitações artigo 48 Inciso lI §l', alíneas a e b, preços

manifestadamente inexequíveis são aqueles que não .'eúair a ter demonstrada sua viabilidade através de

documentação que comprove qu" oa 
"urto. 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

.-.coehcientes de'produtiüdade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas

necessariamente êspecificadas no ato convocatório da licitação'

Segue abaixo planilha constando Números das Notas Fiscais anteriores e posteriores que

comprovam alterição do 
"usto 

dos produtos; tendo em vista que o realinhamento só se realiza sob os produtos

qu" uindu faltam ser entregues; cálculos dos demonsÍrativos do realinhamento realizado'

Trazemos ainda mais algumas informações como: descrição do produto; valor contratado;

valor da aquisição da época; valor da aquisição atual; valor a ser reajustado por unidade; valor a ser recebido

após reajuite por unidade. úaformamos ainda que para a realização dos cálculos foram realizados através de

cànta aritmétióa tipo rega de 3 (três) simples na qual mantém-se o mesmo percentual de lucro obtido quando

da realização do procedimento licitatório. Sendo multiplicado o valor obtido no contrato x valor da aquisição

atual I valor da aquisição da época. E por fim, carta justificando a falta do produto da marca licitada.

I

t L
(
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O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de

encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal,

fiete, 
-encargàs 

fiscais, àtc.) e a remuneração pelo obj eto contratado, devendo ser mantido durante toda execução

contratual, ó percentual de lucro ou perda definido pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na

licitação. Conforme tabela acima a Variação percentual foi de 367o'

DEMOSTRÀTIVO DE VALORES CONTRATUAIS

DEMOSTRATIVO DE VALORES DE COMPRA/AQUISIÇÃO

VALOR!'S D1] COMPR,VA o
COMPRA

Bovina TNTEIRA anterior ao P.e

COMPRA
Carcaça Bovina INTEIRA Hojs

VARIAÇAO (%)
Custo alterior / Custo Posterior

R$ 12,s0 R$ 17,00 36%

TTEM
PRODUTO

CARNE BOVINA
Valor Licitâdo Reajuste Solicitado Valor a ser

Reajustado

010900 Com Osso R$15,500 25,8065 % R$19,50

01 0901 Moída R$14,500 27,5863 % R$ 18,50

010903 Pura RS23.000 n,3914% R$27,00

Nestes Termos;
Pede Deferimento.

Itaituba-PA, 09 de setembro de 2020.

m^Stils

Ante ao exposto a empresa J. J. S. DE SOUSA - ME, vem por meio Íequeler o pedido de

realiúamento de preçoi com base no art. 5, paragrafo 4, I da IN 01212014 DE 04 DE Dezembro de 2014 do

TCM/GO, no art. 40, XI da Lei 8.666193, artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal 8.666193, nos moldes

acima apresentados e ainda levando-se em conta as notas fiscais apresentadas demonstrando a alteração dos

custos dos produtos.

lqt; l &9utto'
":. r. §lbE sousÂ - ME 4

*rl#.iiiü§i$i' o*li;çi;"""

)

J. J. S. DE SOUSA - ME CNPJ 24-Srr.l2tl000t-95 I.E 15.520.417-3

Avenida Lauro Figueirâ de Mendonça n' 18. Baiíro Bela Vista, CEP 68.180- 190

Contâto (93) 99130-0633. E-Mail acouguedogim@gmail.com
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Solicita o de cota ode reços

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

REsPoNSÁvEL :

NOME: JOELSON DE AGUIAR

PROPONENTE :

NOME

ENDEREÇO

BAIRRO :

CNPJ:

JOELSON DE AGUIAR
Rêsponsável

Condiçóes
de

pagamento

CIDADE

o municipio de ltaituba, solicita que seja fornecido os preços unitários e totais do(s) item(ns) abaixo especificado(s), para fins

Je levantamento preliminar de preços e verificâÉo da modalidade de liÇitação cabivel'

Sua Íesposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo.admini§trativo de compras' reservando-se a

entidade, o direito de aoqriro 
"penas 

pai-e ãi1sj'iteÀ[ns) Oiscriminado(s), ou rejeitaí todos. desde que haja conveniência pâra

o municipio de ltaituba. PREGÃO 0812020

Itaituba, 1'l de SETEMBRO de 2020

Íotal

P.azo de
entÍega:

Validade da
proposta l

Valor por

extenso :

'C

UNDTTÉM

J9,30I

cARNE MoIDA ,ACÉM ,PEscoÇo
.PEIXINHO, MUSCULO ,PATINHO ,

coxÃo Mor-E
KII,oI

Zíiq5I

CARNE PURA :Alcatta,coxão mole

.coxào duro .lagarto ,patinho.miolo da

paleta.musculo Ponta de Peito .

2

zotÍo1

CARNE BOVINA COM OSSO

COSÍELA OU COSÍELA MINDINHA

OU PONTA DE AGULHA

KILO3

il

Data

bo e assinatura

,r$;;sffit.,

dlas

--^----* t t*L

KU,o



Solicitaçã o de cotação de reços

Prereitura MuniciPal de ltaituba

RESPoNSÁVEL :

NOME: JOELSON DE AGUIAR

PROPONÉNTE :

NOME:

ENOEREÇO :

CNPJ

JOELSON DE AGUIAR
Responsável

CIDADE

O município de ltaituba, solicita que seja Íornecido os preqos unitários e totais do(s) item(ns) abaixo especificado(s), para Ílns

de levantamento preliminar de preços e verificaÉo da modalidade de licitaçáo cabivel

Suâ resposta, de acordo com os preceitos legai§, integrará um processo.administÍativo de compras' reseNando-se a

entidade, o direito de aoqr,ri|' 
"penas 

parte oãis) itemós) discriminado(s), ou reieitar todos. desde que haia conveniência para

o municipio de ltaituba. PREGÃO 0812020

Itaituba, '11 de SETEI\.4BRO de 2020

Total

<t;
cêrimbo e assinatura

(,suE c4^giiRo Do,§ sÀuí)§
INPJ 07.864.555/0001.20

ffifl)I
CARNE MOIDA .ACÉM ,PESCOÇO

,PÊIXNHO. MUSCULO ,PATINHO .

coxÀo MoLE
KII,OI

I 32t lo
CARNE PURA :Alcatra,coxão mole

,coxão du.o ,lagano ,patinho,miolo da

paleta ,musculo ponta de peito .

KII,O

1 .!g,10KILO

CARNE BOVINA COM OSSO

COSTELA OU COSTELA MINDINHA

OU PONTA DE AGULHA

3

@ ú

Data

BAIRRO :

VALOR
TOTAL RS

VALOR
r rNnÁnto nsQDTI}ESCRIÇÃO

proposta

êxtenso

dias

,i
I

I



PÍeíeitura Munic!pãl de ltáituba

RESPONSÁVEL :

NOME: JOELSON OE AGUTAR

PROPONENTE :

NOME:

ENDEREÇO :

BAIRRO :

CNPJ:

JOELSON DE AGUIAR
Responsável

Solicita o de cota ode

CIDADE :

o municipio de ltaituba, solicita que seja ÍoÍnecido os preços unitários e totais do(s) item(ns) abaixo especificado(s), paÍa Íinsde levantamento pretiminar de preÇos e veriÍicáçáo da modalidade Oe ticltaço áOivet.

sua resposta, de acordo com os preceitos regais, integrará um processo administrativo de comp.as, reseryando-se aentidade, o direito de adquirir apenas parte-do(s) item(ns) discriminado(s), ou Íeleitar todos, desde que haja conveniência para
o municipio de ttâituba. PREGÃO Og/2020

Itaituba, 11 de SETEiTBRO de 2020

Total

Validade da
proposta :

Valor
extenso

dias.

V. L:. A. LiRA EIRELI
Rod. Tr._rnsamazônicâ, KÍn 03, S/N

Bsirro - Mesquila, Cep: 68.182-180

Kll_O
CARNE M
.PEIXINHO.
coxÀo Mo

otDA ,ACÉM .pESCoÇo
MUSCL]LO ,PATINI{O ,

LE ÍQ,+?
2 KII-O

CARNE PURA :Alcatra.coxâo mole
.coxão duro,lagaío,patinho,miolo da
paleh,musculo ponta de peito . 3\,q3

3 K ILO

CARNE BOVINA COM OSSO
COSTEIA OU COSTELÁ MINDINHA
OU PONTA DE AGULHA

1 20t8'

@il EI

carimbo e assinatura

I

Condiçôes

pagamento,
:,

prazo de.-
enkegâ t'

Dâta l
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